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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA E COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA COMPANHIA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA - PRODEB

REF.: PE Nº 005/2025 - Processo Administrativo SEI Nº 065.10933.2025.0002537-49

           LICITAÇÃO Nº 90005 UASG 927173

COMDADOS COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA., CNPJ: 34.203.752/0001-71, com sede 

Rodovia BA 526, N° 1559, Galpão 0011, Bairro Cassange Salvador/ Bahia, CEP 41505-220, por 

intermédio de seu representante legal César Augusto Dias dos Santos, RG.: 1.633.539-21 /    SSP BA, 

CPF.: N.º 258.439.585-15, que ao final subscreve, devidamente qualificada no processo licitatório 

supracitado vem tempestivamente e respeitosamente à presença de V. Sas., com fundamento na 

Constituição Federal, da Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016, da Lei Complementar nº 123/06 e 

suas alterações, do Regulamento de Licitações e Contratos da PRODEB, da Lei Estadual n°14.634, de 

2023 e da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Federal nº 13.709 de 14 de agosto de 2018, suas alterações 

e regulamentações posteriores, do Decreto Estadual nº 23.113 de 09 de outubro de 2024, do Decreto 

Estadual nº 22.888, de 26 de junho de 2024, e respectivas alterações e demais normas aplicáveis bem 

como nas condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, interpor o presente

RECURSO ADMINISTRATIVO

contra a decisão que classificou e habilitou, aceitando a Proposta da Empresa SYSTECH SISTEMAS E 

TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.263.975/0005-24 - FILIAL, conforme as 

razões a seguir expostas:
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Manifestamos nossa oposição à classificação da proposta da Empresa SYSTECH Ltda, que não atende 

as especificações exigidas no Edital e Termo de referência, referente GRUPO 04, Switch Tipo 01 e Switch 

Tipo 02.

Trata-se de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025, cujo objeto é o fornecimento de equipamentos 

servidores, licenças de software, storage, switch, transceiver, fibra ótica, PDU, treinamento, através de 06 

(seis) grupos e 02 (dois) itens, conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 

de Referência e seus anexos. 

Primeiramente, destacamos que ao participar de um processo licitatório, as Licitantes, para lograr 

a aceitação e habilitação, deverão atender a todos os critérios exigidos no Instrumento Convocatório e 

serem apreciados os seus documentos pela Comissão de Contratação.

As Licitantes deverão cumprir as exigências do Edital sob pena de desclassificação e o julgamento 

ter como base os Princípios basilares norteadores fundamentais do procedimento licitatório.

Em termos de segurança jurídica, os princípios da legalidade, da Isonomia, da vinculação ao 

Instrumento Convocatório, do julgamento objetivo, dentre outros, são princípios que norteiam as Licitações 

Públicas e os requisitos exigidos no Edital devem ser seguidos para que o julgamento se dê de forma 

isonômica e transparente para todos os licitantes. 

O Edital é soberano, estando a autoridade administrativa estritamente vinculada aos termos do 

Instrumento Convocatório. 

DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso é tempestivo, tendo em vista que foi interposto dentro do prazo legal contado a partir 

da publicação da decisão de habilitação e classificação da empresa recorrida, conforme prevê a legislação 

vigente.

DOS FATOS E DO DIREITO

A Recorrente manifesta sua oposição à classificação da proposta da Empresa SYSTECH Ltda para o 

Grupo 04 Switch Tipo 01 e Switch Tipo 02, tendo em vista que os equipamentos ofertados não 

atendem integralmente as exigências técnicas previstas no Edital e no Termo de Referência.
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Referente Grupo 04 Switch Tipo 01

Os Switchs ofertados pela empresa Empresa SYSTECH Ltda, não atendem às condições estabelecidas 

no Edital, especialmente no que tange à exigência de capacidade mínima de encaminhamento de pacotes 

de 2 Bpps, vejamos o exigido no Termo de referência para os Switchs tipo 1:

Deve possuir capacidade de encaminhamento de pacotes 2 Bpps;

De acordo com o exigido no Termo de Referência, não é explicitado o tipo de encaminhamento do tráfego, 

se Full-duplex, Half-duplex ou Simplex e sim apenas a taxa de 2Bpps exigida, INDEPENDENTE do tipo 

do encaminhamento.

O

do ponto de entrada até o ponto de saída, caracterizando uma operação unidirecional, podendo ser 

executada de forma simultânea e nos dois sentidos (Full-Duplex), de forma não simultânea e nos dois 

sentidos (Half-Duplex) e de forma não simultânea e em um único sentido (Simplex).

Dessa forma, conforme o Termo de Referência, os 2 Bpps exigidos se referem à taxa de encaminhamento 

para todos os tipos de encaminhamento de pacotes possíveis, seja Full-Duplex, Half-Duplex ou Simplex, 

exceto se o TR indicar o contrário, o que não é o caso.

Especificamente no caso do Dell PowerSwitch S5248F-ON, o fabricante informa em seu datasheet oficial 

que o throughput é de 1,5Bpps unidirecional (Half-Duplex e Simplex) e 3,0 Bpps (Full-Duplex), o que indica 

que a capacidade efetiva de encaminhamento é de apenas 1,5 Bpps, abaixo do mínimo exigido de 2 Bpps.

O valor de 3,0 Bpps corresponde ao tráfego total em Full-Duplex, e não deve ser considerado como 

equivalente ao encaminhamento dos tipos de encaminhamento Half-Duplex e Simplex, já que o próprio 

datasheet afirma a taxa de 1,5Bpps para tráfego NÃO FULL-DUPLEX, na página 3.
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A referida exigência para taxa de encaminhamento foi inclusive questionada tempestivamente durante a 

respectiva fase editalícia e a PRODEB ratificou, com justificativa na sua resposta, a manutenção da Taxa 

de Encaminhamento em 2Bpps, independente do tipo de encaminhamento, o que reforça que o Switch 

Dell, modelo S5248F-ON, NÃO ATENDE AO MÍNIMO EXIGIDO NO EDITAL para a respectiva taxa de 

encaminhamento de 2Bpps;

Segue documento do Processo com resposta aos questionamentos:
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Ainda para o Item Switch Tipo 01, exige-se que os equipamentos deverão suportar tabela MAC com 

capacidade de pelo menos 90.000 (noventa mil) endereços.

Este item foi detalhado na planilha com um link que não revela o atendimento às exigências.

Vejamos os itens retirados do Datasheet através do link indicado pela recorrida demonstrando que para 

atendimento do Range de 32K a 288K no máximo, depende de ALPM Mode.
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Diante do exposto, e considerando que a proposta apresentada pela Recorrida não contempla qualquer 

condição para garantir a capacidade mínima de 90.000 (noventa mil) endereços MAC, conclui-se que o 

equipamento ofertado para o Switch Tipo 01 não atende às especificações técnicas exigidas no edital.

Referente Grupo 04 Switch Tipo 02

A Recorrente manifesta sua oposição à classificação da proposta da Empresa SYSTECH Ltda para o 

Grupo 04 - Switch Tipo 02, tendo em vista que os equipamentos ofertados não atendem integralmente 

as exigências técnicas previstas no Edital e no Termo de Referência.

Ocorre que o modelo ofertado para o Switch Tipo 02 Dell PowerSwitch S5232F-ON foi anunciado 

como em fase de descontinuação, com o fim de vida (EOL) previsto para dezembro de 2025. Tal 

informação, inclusive, pode ser verificada em pesquisa na internet:
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Vejamos:

Dessa forma, a proposta da Empresa SYSTECH Ltda fere o disposto no edital, uma vez que apresenta 

Termo de Referência, qual seja: 

Item 1.2 do Termo de Referência que dispõe expressamente:

Os equipamentos ofertados devem estar em linha de produção do fabricante e devem ser novos, com 

identificação de linha/modelo definidos e cujas características possam ser verificadas através do site ou documentação 

oficial do fabricante. Não serão aceitos equipamentos recondicionados ou que pertençam à linhas de produtos 

(grifo nosso)

Diante do exposto, a proposta apresentada pela Empresa Systech Ltda deve ser desclassificada, uma vez 

que o equipamento ofertado encontra-se em processo de descontinuação de fabricação, contrariando o 

disposto no Item 1.2 do Termo de Referência. Tal condição demonstra o não atendimento às 

especificações técnicas exigidas, tornando a proposta incompatível com os requisitos estabelecidos no 

edital.
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Para o GRUPO 4 - Item 01 (Switch TIPO 01) e Item 02 (Switch tipo 02):

Para diversos itens exigidos no Termo de Referência, a SYSTECH SISTEMAS E TECNOLOGIA EM 

INFORMATICA LTDA realizou a comprovação técnica 

FABRICANTE. Tais requisitos previstos nos itens específicos do Termo de Referência e não foram

comprovados pela empresa recorrida nos documentos técnicos apresentados (Datasheet). A 

tentativa de suprir a ausência de comprovação técnica com cartas emitidas pelo fabricante é 

inadequada, uma vez que o próprio edital exige comprovação exclusivamente por meio de documentos 

oficiais e públicos como catálogos, manuais técnicos ou datasheets, sendo vedada a utilização de 

declarações subjetivas ou documentos produzidos unilateralmente.

O item 1.2 do Termo de Referência dispõe expressamente:

de linha/modelo definidos e cujas características possam ser verificadas através do site ou documentação oficial 

do fabricante. Não serão aceitos equipamentos recondicionados ou que pertençam à linhas de produtos 

(grifo nosso)

            A utilização de cartas do fabricante para comprovação de itens que deveriam ser comprovados 

pelo Datasheet não é permitida, as referidas comprovações devem ser através de catálogos, Datasheets, 

ou documentos oficiais públicos do fabricante.

Vejamos:
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A Recorrida apresentou planilha com indicação de comprovação através de Declaração TÉCNICA o que 

fere o item 1.2 do Termo de Referência.

DOS PRINCÍPIOS VIOLADOS

A decisão que classificou a proposta da Empresa SYSTECH Ltda viola alguns princípios basilares do 

processo licitatório, entre os quais destacamos:

Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório A Administração deve julgar 

estritamente de acordo com as regras previamente fixadas no Edital. Alterações ou interpretações 

extensivas comprometeriam a legalidade do certame.

Princípio do Julgamento Objetivo Exige-se que a análise das propostas seja técnica, imparcial 

e baseada em critérios objetivos, evitando-se subjetividades e favorecimentos indevidos.

Princípio da Isonomia Todos os licitantes devem competir em igualdade de condições, o que 

se compromete quando são admitidas propostas em desconformidade com o edital.

Com relação ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, o Ilustre José dos Santos Carvalho 

Filho no seu livro Manual de Direito Administrativo, leciona:

traçadas para o procedimento devem ser fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o 

procedimento se torna inválido... (Manual de Direito Administrativo, 24ª ed., p. 227)

O Princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a alteração de critérios de julgamento, 

além de dar a certeza aos interessados do que pretende a Administração e se evita, finalmente qualquer 

brecha que provoque violação à moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade administrativa.

E também com relação ao Princípio do Julgamento Objetivo, o Ilustre José dos Santos Carvalho Filho 
determina:

instrumento convocatório Consiste em que os critérios e fatores seletivos previstos no edital 
devem ser adotados inafastavelmente para o julgamento, evitando-se assim, qualquer 
surpresa para os participantes da competição....
Quis o legislador, na instituição do princípio, descartar subjetivismos e personalismos. E isso 
não apenas no julgamento final, mas também em todas as fases onde exista espécie de 
julgamento, de escolha, de modo que os atos da Administração jamais possam ser ditados 

Manual de Direito Administrativo, 24ª edição - José dos Santos Carvalho Filho pg: 227
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ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. EDITAL. REQUISITOS. 
DESCUMPRIMENTO. INABILITAÇÃO.

            A utilização de cartas emitidas pelo fabricante não é admitida para comprovação de requisitos que 

devem ser demonstrados por meio de documentos técnicos oficiais. Tais comprovações devem ser 

realizadas exclusivamente por meio de catálogos, datasheets ou demais documentos oficiais e públicos 

disponibilizados pelo próprio fabricante.

Oportuno aclarar que, para ser classificado, habilitado e considerado vencedor, é necessário que 

a proposta apresentada esteja em total conformidade com as especificações técnicas do Edital e de 

habilitação, o que não ocorreu com a proposta e documentos apresentados pela empresa SYSTECH Ltda, 

que foi injustamente habilitada e classificada no processo licitatório.

Faz-se necessário que a Douta Pregoeira e Comissão de Contratação, respeitem as normas previamente 

estabelecidas como regramento do certame e seu julgamento. Desacatar as regras do Edital, torna o 

procedimento licitatório inválido, prejudicando o julgamento e as empresas participantes que cumpriram 

com todas as exigências editalícias.

Todos devem competir em igualdade de condições e atender o exigido no edital sob pena de inabilitação.

O Julgamento deve ser objetivo evitando-se subjetivismos e conotações, deverá ser seguido fielmente os 

ditames do Edital.

Portanto, impõe-se a recusa da Proposta da Empresa SYSTECH SISTEMAS E TECNOLOGIA EM 

INFORMATICA LTDA, que não atende plenamente os requisitos do Edital e Termo de referência, tendo 

em vista a vinculação com o instrumento convocatório, uma vez que a inobservância deste princípio 

ensejaria a nulidade do procedimento.

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 
EDITAL. REQUISITOS. DESCUMPRIMENTO. INABILITAÇÃO.

1. Os requisitos estabelecidos no edital de licitação, 'lei interna da concorrência', devem ser 
cumpridos fielmente, sob pena de inabilitação do concorrente.
Conclusão, ao mesmo tempo que temos que assegurar a competitividade do certame, 

um licitante que eventualmente não poderá 
cumprir o contrato, um protagonista. E pior, dando um demérito àqueles licitantes que 
seguiram o Edital, cotaram realmente os itens que atendem plenamente ao solicitado e 
apresentaram uma proposta consistente e comprovadamente certificada pelo Fabricante 
para a solução a ser adquirida.
Tanto a Administração quanto as licitantes não devem descumprir o que estabelece o edital. 
A Administração por encontrar-se vinculada ao instrumento convocatório da licitação, julgará 
de acordo com as exigências técnicas e de habilitação para comprovar item a item o 
atendimento ou não dos requisitos exigidos e só após a comprovação de todos os itens 
atendidos, declarará a empresa vencedora do processo licitatório. 
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DOS PEDIDOS

Dessa forma, com base nos argumentos expostos, resta comprovado que a proposta apresentada pela 

empresa SYSTECH SISTEMAS E TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA não atende integralmente às 

exigências do Edital e do Termo de Referência. Diante disso, requeremos a sua desclassificação e 

consequente inabilitação, bem como solicitamos:

2. A desclassificação técnica por não atender plenamente as especificações exigidas no Edital, em 
razão do descumprimento das exigências do Edital e Termo de Referência;

4. A análise pontual (item a item) do atendimento às especificações técnicas exigidas, com 
base exclusiva em documentos oficiais e públicos, catálogos e datasheets;

5. A suspensão do andamento do certame em relação ao Grupo 04, até decisão final deste 
recurso, a fim de evitar possível dano irreparável.

6. Subsidiariamente, caso não acolhido pela Pregoeira e Comissão de Contratação, que o recurso, 
acompanhado de todos os documentos do certame (Edital, Termo de Referência, propostas, 
pareceres), seja remetido à autoridade superior para análise e julgamento.

Contamos com o compromisso desta Comissão de Contratação para garantir a justiça e a legalidade no 

presente certame.

Termos em que,

Pede deferimento.

Salvador, 05 de junho de 2025.

_________________________________________
Razão Social: Comdados Comércio e Serviços Eletrônicos Ltda.
CNPJ: 34.203.752/0001-71
César Augusto Dias dos Santos
Representante Legal
RG.: nº. 1.633.539-21 SSP/BA - C.P.F.: nº. 258.439.585-15
Engenheiro Eletricista c/ opção em Eletrônica CREA 46.283D












































